Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1089/92

ESTABELECE PREÇO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO PARA VENDA DE UM LOTE DO LOTEAMENTO DA PREFEITURA SITO NO ANTIGO AEROPORTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Ficam estabelecidos os preços, prazos e condições de pagamento para a venda do Lote onde reside CARLOS ALBERTO VIEIRA, do loteamento da prefeitura, sito no antigo aeroporto, com 470,90 mts2 de acordo com a tabela abaixo:

1ª Opção

Pagamento a vista
                     CR$
400.000,00

2ª Opção

15 pagamentos iguais e fixos de 
CR$
  60.000,00

3ª Opção

30 pagamentos iguais e fixos de
CR$
  40.000,00

Art. 2º - O interessado na compra do lote deverá apresentar proposta por escrito com uma das opções de pagamento, constantes da Tabela do artigo 1º.

Art. 3º - Na opção de compra a vista: o prazo de pagamento será de 05 dias. Na opção de compra a prazo: 1ª prestação - 05 cinco dias a contar da data da compra. Prestações seguintes: vencíveis no último dia do mês a que se referem.

Parágrafo Único - Se houver atraso no pagamento das prestações, as mesmas serão corrigidas de acordo com a Tabela abaixo:

20% de acréscimo nos primeiros 30 dias sobre o valor da prestação; 30% de acréscimo a partir de mais de 30 dias de atraso sobre o valor do total das prestações.

Art. 4º - Após o pagamento integral do lote, fica o Poder  executivo Municipal autorizado a escriturar o mesmo.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Ficam revogadas a disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 22 de Janeiro de 1992.

VOLNEI CARLOS NUNES

Prefeito Municipal

